
Ponto 15.1.2.   Junta de Freguesia de Vermoil - Apoio para Construção de
Berma em Calçada 

Foi presente à reunião a informação n.º 159/DOVM/16 da Divisão de Obras e Vias
Municipais, datada de 10/11/2016, que a seguir se transcreve:
"Assunto: Pedido de apoio para obras realizadas na Rua do Centro - Canavieira - Vermoil
Face ao oficio da Junta de Freguesia de Vermoil, expresso no documento 083/2016, de 30 de
maio de 2016, solicitando o apoio financeiro para obras realizadas na Rua do Centro, lugar
de Canavieira, freguesia de Vermoil, cujo objeto é a construção de berma em calçada grossa
ao nível do pavimento, sou a referir:
Distingue-se três zonas intervencionadas com calçada ao nível, a primeira resultou na
alteração de uma valeta existente já em calçada grossa, em frente a uma habitação, original
da estrada primitiva, onde com a dotação de nova camada betuminosa ficou pronunciada
resultando na impossibilidade de passagem pedonal. Na zona de entrada para a cave,
resultou inicialmente numa passagem em cimento, que ficou esteticamente pouco apelativa
mas funcional em termos de acesso rodoviário, a qual com as obras executadas
posteriormente, ou seja, ao nivelar a calçada com a via, houve necessidade de levantar a
cota pelo interior, ficando o acesso a veículos impossibilitado.
Segundo uma vivenda que está situada do lado direito sentido ascendente,  já dotada com
coletor pluvial a descarregar em caixa de aqueduto, verifica-se que a inclinação da via é no
sentido oposto, ou seja a curva tem pendente para o lado esquerdo, pelo que não se
justificava valeta revestida. Já em termos estéticos e de passagem pedonal resulta é de fato
uma mais valia, no qual o projeto de requalificação da via não previa.
Em terceiro, no sentido ascendente lado esquerdo, da estrada primitiva não existia qualquer
valeta, conforme fotografia anexa, apenas um rego que basicamente coleta a água da
própria moradia e do telhado da habitação contígua, é o inicio do troço em termos de
coletor pluvial atendendo que no inicio da habitação hà um aqueduto que encaminha a água
para o lado oposto, e daí não se entender ser necessário qualquer valeta revestida, lado
esquerdo sentido ascendente. Em termos de necessidade entendeu-se dotar  a via de valeta
revestida do lado direito sentido ascendente, basicamente "copiando" o que estava
configurado no troço primitivo, ou seja, já existia uma valeta em calçada grossa.
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Na zona após as Alminhas, lado esquerdo sentido ascendente, a zona referenciada por falta
de drenagem conveniente em termos de rede pluvial, entendo que não será o caso, senão
vejamos, que a calçada grossa executada não é muito pronunciada, não é uma verdadeira
valeta espraiada, mas sim basicamente um berma ao nível, que apenas permite uma
drenagem reduzida em termos de volume de água. Caso o volume de águas seja elevado
como descrito, a berma executada em calçada não garantia o pleno escoamento das águas.
No restante troço, em frente á habitação foi executado um coletor pluvial de diâmetro Ø200
que de fato entendo ser suficiente para o pouco volume de águas que ali aflui.
A obra executada pelo Junta de Freguesia de Vermoil de fato veio valorizar uma zona que
entendo que esteticamente ficou  menos conseguida, senão vejamos que o inicio da Rua do
Centro foi dotada de passeios, ficando apenas este troço sem continuidade pedonal e mais
estreita em relação ao restante.
Dos valores apresentados efetuei a medição e verifiquei que as quantidades se encontram
corretas e os preços unitários estão dentro dos valores de mercado. Assim consta do pedido
de subsidio as faturas n. FAC A11/552 da empresa Abiser, Lda no valor de 3.600,14€, fatura
n. 4301 Y/589 da empresa Articimel, Lda no valor de 583,76€, fatura n.º FT 2016A1/1386 da
Sicóbrita, SA no valor de 181,67€ e apenas um artigo da fatura n.º 409/2016 da Mendes &
Rodrigues, Lda, no valor de 98,40€, somando o valor total de 4.463,97 iva incluído.
Neste quadro, caso V. Ex.ª o entenda pode ser concedido a comparticipação conforme
solicitado no ofício da digníssima Freguesia de Vermoil, no valor de 4.463,97 iva incluído.
Á consideração de V. Ex.ª"
A Câmara deliberou, por unanimidade, com base no artigo 7.º do Regulamento
Municipal de Atribuição de Apoios às Freguesias do Município de Pombal, publicado no
Diário da República sob o Aviso n.º 9665/2016, em 4 de agosto, aprovar o apoio a
atribuir à freguesia de Vermoil, no montante de € 4.463,97 (quatro mil, quatrocentos e
sessenta e três euros e noventa e sete cêntimos), IVA incluido para o efeito.
Mais deliberou, por unanimidade, remeter à Assembleia Municipal para conhecimento,
ao abrigo do n.º 4 do artigo 7.º do mesmo Regulamento.
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